
 

 
 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE RESPONSÁVEL PELO PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, EDITAL Nº 002/2023 – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE PIRABAS/PA. 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 27110001/2023 

REF: TOMADA DE PREÇO Nº 002/2023  

OBJETO: CONTRARRAZÕES AO RECURSO INTERPOSTO PELA EMPRESA TEXAS CONSTRUÇÕES 

E SANEAMENTO LTDA-EPP. 

 

A SANTOS FREIRE CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ no 09.147.934/0001-25 por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) José Darcio Freire dos Santos, portador(a) 

da Carteira de Identidade profissional CREA no 11.592D/CE e do CPF no 258.550.503-00, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Senhoria, vem, na forma da legislação vigente em 

conformidade com o § 3º, do art. 109, da Lei nº 8666/93, até vossas senhorias, para, 

tempestivamente, apresentar 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

Em face do recurso administrativo apresentado pela TEXAS CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO 

LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 04.884.383/0001-69 em função da declaração da 

contrarrazoante como vencedora do certame licitatório. 

 

DA TEMPESTIVIDADE 

Ao recurso administrativo apresentado pela licitante inconformada com o desfeche 

do certame licitatório, é facultado ao licitante recorrido a apresentação de sua impugnação 

ao referido recurso, na forma do art. 109, I, §3º da Lei 8.666/93 (Lei Geral de Licitações, ainda 

vigente para o processo em questão) dispõe: 

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta 

Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do 

ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) julgamento das propostas; [...] 

§ 3º Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, 

que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 

 



 

 
 

Ademais, a cláusula 17 do edital da Concorrência Pública n.º 002/2023 reproduz o prazo 

legal do art.º109, I, §3º da Lei 8.666/93: 

 

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta 

Lei cabem: 

I - Recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do 

ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) julgamento das propostas; (...) 

II - Representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da 

decisão relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de que 

não caiba recurso hierárquico; 

III - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou 

Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, na hipótese do 

§ 4o do art. 87 desta Lei, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação 

doato. 

§ 1o A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a", "b", "c" e 

"e", deste artigo, excluídos os relativos a advertência e multa de 

mora, e no inciso III, será feita mediante publicação na imprensa 

oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se 

presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a 

decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos 

interessados e lavrada em ata. 

§ 2o O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I deste artigo 

terá efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 

motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

§ 3o Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, 

que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 4o O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio 

da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua 

decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 

decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado 

do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

§ 5o Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de 

reconsideração se inicia ou corre sem que os autos do processo 

estejam com vista franqueada ao interessado. 

(...) 

 

 

Desta feita, tem-se que a presente impugnação ao recurso administrativo e 

procedimento de licitação está ancorada na lei e nas normas editalícias. 



 

 
 

DO RESUMO DOS FATOS 

O Município de São João de Pirabas, através da Secretaria Municipal de Educação, por 

intermedio da Comissão Permanente de Licitação, tornou pública a realização de licitação, na 

modalidade Concorrência pública, sob o critério “menor preço por lote”, para CONSTRUÇÃO 

DA CRECHE PADRÃO SEDUC LOCALIZADA NA AV. PESCADA AMARELA, BAIRRO PIRACEMA, S/N, 

SÃO JOÃO DE PIRABAS, conforme Processo nº º 27110001/2023 e especificações descritas e 

detalhadas no Edital 002/2023 e respectivos anexos. 

Após a abertura da licitação em 05/02/2024 e sua subsequente reabertura em 

16/02/2024, com o resultado inicial de inabilitação de todas as licitantes, foi dado início ao 

prazo recursal. Após o julgamento, o recurso interposto pela empresa TEXAS CONSTRUÇÕES 

E SANEAMENTO LTDA-EPP foi indeferido, contudo, conforme amparado pelo art. 48, §3º, da 

Lei Federal nº 8.666/93, foi concedido um prazo de 08 (oito) dias úteis para que as licitantes 

apresentassem nova documentação de habilitação.  

No dia 21/03/2024, as empresas interessadas, incluindo a SANTOS FREIRE 

CONSTRUÇÕES LTDA-EPP e a TEXAS CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA-EPP, apresentaram 

nova documentação de habilitação. Após análises e diligências pela comissão, a sessão foi 

suspensa para esclarecimentos adicionais, resultando no pronunciamento oficial em 

26/03/2024 através da Ata de Reabertura de Sessão de Habilitação, encaminhada por e-mail 

em 27/03/2024. 

A Ata de Reaberturada Sessão de Habilitação, lavrou como habilitada a ora 

Contrarrazoante empresa SANTOS FREIRE CONSTRUÇÕES LTDA-EPP e declarou a Inabilitação 

da TEXAS CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA-EPP.  

A Empresa TEXAS CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA-EPP, após sua inabilitação em 

05/04/2024, interpôs de recurso pleiteando o deferimento das razões, a reforma da decisão 

da comissão e a reconsideração do despacho que inabilitou. 

Pelo exposto, considerando as razões do recurso interposto pela empresa a TEXAS 

CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA-EPP, é manifesto que sua intenção é desviar o foco o 

com alegações inverídicas, claramente buscando apenas a procrastinação do desfecho justo e 

lógico do procedimento de licitação em questão.  



 

 
 

Realizados os apontamentos, Contrarazoante requer, respeitosamente que o ilustre 

Senhor Pregoeiro negue provimento ao recurso apresentado, dada a total insubsistência dos 

fatos narrados pela recorrente e ainda pelo exposto a seguir. 

DAS CONTRARRAZÕES 

DA ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA SEGURO GARANTIA NOVO PARA NA NOVA HABILITAÇÃO: 

A Contrarrazoada, na tentativa desesperada que desviar o foco dos reais motivos de sua 

inabilitação, utiliza as razões do seu recurso, sobretudo para alegar que a licitante declarada 

vencedora deixou de atender ao requisito de apresentação de novo seguro garantia, 

improcede tal alegação, visto que, como esta deveria saber não é viável a obtenção de um 

novo seguro garantia para o mesmo objeto, considerando que o seguro vigente já atende aos 

requisitos estabelecidos.  

Ademais, não há exigência específica e explícita para a apresentação de um novo seguro 

garantia na documentação de habilitação, pois quado o Edital se refere a nova documentação, 

trata-se de novo prazo para apresentar documentação e não exclusivamente novos 

documentos, tal falácia, deixa claro que a Contrarrazoada está buscando formas inexistentes 

de atacar a Contrarrazoante, desviando o foco das reais condições que a inabilitaram.. 

A Contrarrazoantes reaalta que apresentou toda a documentação requerida no 

instrumento convocatório, cumprindo com os requisitos de habilitação, conforme observa-se 

(pág. 125 a 135 – Documentação de Habilitação):. 

Vejamos: 

Edital de licitação 

 

 

 

 

 

 

 

Enfatizamos que a Contrarrazoante cumpriu plenamente o que foi requerido no 

Edital.. 

 



 

 
 

DA ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL COM EXPEDIÇÃO DE 2023: 

Nas suas razões de recurso, a contrarrazoada alega que a licitante declarada vencedora 

não atendeu aos requisitos das alíneas a) e b) da cláusula 10.2 do edital.  

Observa-se mais uma vez que a Contrarrazoada, busca pautar-se em inverdades, 

buscando de forma velada, utilizar os argumentos falaciosos como cortina de fumaça para o 

real fator de sua inabilitação. 

Verifica-se de pronto os argumentos inverídicos,  que a empresa questiona a 

apresentação dos documentos mencionados emitidos de forma atualizada no exercício de 

2024 (pág. 25 e 26 - Documentação de Habilitação) 

  

É importante salientar que o edital foi publicado no exercício de 2023, o que 

naturalmente remete à necessidade de documentação atualizada emitida no mesmo ano. 

Contudo, embora tenha sido publicado em 2023, a licitação foi aberta apenas em 2024. 

Portanto, para garantir sua plena validade, as certidões foram apresentadas de forma 

atualizada conforme o ano-calendário. . 

Supondo de forma grotesca, seria absurdo e sem nenhuma coerência ou lisura, um 

formalismo exagerado, em que  a Comissão de Licitação utilizasse como critério de inabilitação 

este argumento, especialmente considerando que, nos casos de Microempresas (ME) ou 

Empresas de Pequeno Porte (EPP), até as certidões vencidas contam com prazo para sua 

atualização.  

Não merece prosperar tal alegação infundada, sensacionalista e clara tentativa de 

tumultuar o certâme, considerando que sua única estratégia é desqualificar a 

Contrarrazoante, tendo em vista os problemas ocorridos com sua documentação que 

ocasionou a justa inabilitação da Contrarrazoada. 

DA ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL PARA O ITEM DE MAIOR 

RELEVANCIA 19.1.1 SUBESTAÇÃO Aérea C/ Transformador 112,5 Kva (Incl.Poste, Acessorios 

E Cabine de Mediçao) Un 1,00 ITEM 10.4.b.1) DO EDITAL e b.2.1 ANEXO XVII: 

 

A Contrarrazoada alega em suas razões recursais, que a licitante declarada vencedora 

deixou de apresentar atestado de capacidade técnica operacional para o item de relevância 

"Instalação Elétrica".  



 

 
 

Obviamente, caso a Contrarrazoante não tivesse apresentado a documentação correta, 

esta estaria inabilitada como a contrarrazoada, no entanto, ´´e apenas o seu sentimento 

descontentação e frustação, que motivam este Recurso, tendo em vista a apresentação de 

fatos inverídicos, uma vez que os documentos requeridos como requisito de habilitação do 

certâme, foram todos apresentados de forma completa e satisfatória, conforme analisado na 

Ata de Sessão de habilitação, , incluindo o atestado de capacidade técnica operacional para o 

item mencionado, tudo em conformidade com o instrumento convocatório. 

Vejamos o que pede a alínea b.1) da clausula 10.4 do edital: 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ressaltamos a alínea b.1) exige a comprovação da capacidade técnica operacional por meio 

de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. Nesse contexto, é 

importante observar que nas páginas 38, 45 a 47 e 65 da documentação de habilitação da 

licitante Contrarrazoante constam os atestados referentes ao item de relevância em questão. 

Esses atestados foram emitidos pela Prefeitura Municipal de Castanhal. 

Vamos analisar: 



 

 
 

 

 

Pág. 38 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

Pág. 45 

 

 

 

Pág. 46 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pág. 65 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

Restou verificado, o cumprimento da exigência quanto ao atestado de capacidade 

técnica e ao item de relevância em questão é mais do que evidente. 

Observa-se novamente, a intencionalidade corrompida da Contrarrazoante, 

emtumultuar o certâme, considerando a frustrada tentativa de tumultuar o certâme, sendo 

imperioso destacar, que é  fundamental não confundir as exigências da alínea b.1) com as da 

alínea b.2) ambas da cláusula 10.4 do edital. 

Vejamos as exigências da alínea b.2) da cláusula 10.4 do edital: 

 

 

 

 

 

A alínea b.2) da cláusula 10.4 do edital, sim, exige a comprovação da capacitação 

técnico-profissional por meio da apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, emitida 

pelo CREA ou CAU da região pertinente. Essa certidão deve estar em nome do(s) 

responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, 

demonstrando a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de 

Responsabilidade Técnica - RRT. Essa documentação deve ser relativa à execução dos serviços 

que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação. 

Nesse contexto, é importante compreender a definição de "quadro permanente da 

licitante" para cumprimento do requisito de qualificação técnica exigido na alínea b.2) do 

edital: 

 

 

 

 

 



 

 
 

Para atender a essa exigência, a comprovação do vínculo do profissional engenheiro 

elétrico foi realizada por meio da alínea b.5.3 da cláusula 10.4, que estipula o seguinte: 

"Contrato de prestação de serviços ou de promessa de prestação de serviços caso a empresa 

seja vencedora do certame". Esses documentos podem ser consultados nas páginas 70 a 94 

da documentação de habilitação entregue pela licitante. Além disso, a comprovação da 

capacitação técnico-profissional também foi atendida por meio da apresentação da Certidão 

de Acervo Técnico – CAT e da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART em nome do 

engenheiro elétrico, conforme exigido para o item de relevância em questão, documentos 

estes encontrados nas mesmas páginas informadas, as quais seguem: 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 



 

 
 

 



 

 
 

 



 

 
 

 



 

 
 

 



 

 
 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 



 

 
 

 



 

 
 

 



 

 
 

 



 

 
 

 



 

 
 

 



 

 
 

 



 

 
 

 



 

 
 

 



 

 
 

 



 

 
 

 



 

 
 

 



 

 
 

 



 

 
 

 



 

 
 

 



 

 
 

 

Nestes termos, restaram observados o atendimento dos requisitos de habilitação de 

forma plenamente satisfatória pela Contrarrazoante, pelo que deve ser mantida a sua 

habilitação e declaração de vencedora do certame em análise. 

 

DA ALEGAÇÃO DE ASSINATURAS DIGITAIS INVÁLIDAS: 

A Contrarrazoada sustenta em suas razões recursais, que a licitante declarada vencedora, 

recebeu tratamento diferenciado devido à apresentação de documentos assinados com 

certificado digital, os quais, segundo ela, contêm assinaturas inválidas.  

Este é mais um argumento inverídico, tendo em vista que a  Contrarrazoante, enviou 

todos os documentos válidos e plenamente satisfatórios aos requisitos de habilitação contidos 

no instrumento convocatório, e ainda, por excesso de zelo desta Nobre Comissão de Licitação, 

foi inclusive realizada uma diligência para confirmação dos arquivos originais da declaração de 

anuência, presente na página 71, e da declaração de EPP, na página 131, onde foram atestadas 

a autenticidade dos documentos e assim confirmando a habilitação que logrou êxito para a 

Contrarrazoante, causando esta frustração e tentativa inconformada de buscar de forma 

falaciosa e com acusações falsas, desordenar os atos processuais válidos. 

Nesse sentido, vejamos o Print da diligência recebida por e-mail no dia 25/04/2024: 

 

 

 

 

Segue o Print do e-mail de resposta a diligência 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

Colacionamos os Print dos arquivos com assinaturas validas: 

 

 

 

Nestes termos, por óbvio não merece prosperar as razões do recurso da Contrarrazoante, 

uma vez que, não possuem qualquer fundamentação fática jurídica, que possa de forma robusta 

inabilitar a Licitante vencedora, aqui estaos diante apenas de uma necessidade de recorrer para 

satisfazer a sua necessidade inconformada de causar desordem, ademais a Contrarrazoante 

comprovou o cumprimento de todas as exigências do edital e da legislação correlata, tendo o 



 

 
 

processo ocorrido de forma isonômica, dentro da legalidade e  demais princípios que norteiam 

as contratações públicas. 

DA NÃO COMPROVAÇÃO DAS ASSINATURAS NOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA 

LICITANTE TEXAS CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA-EPP 

Nobres Julgadores da Comissão Permanente de Licitação, em todos os tópicos aqui 

apontados e rechaçados, é possível detectar o lantente e inconformado motivo das alegações 

inverídicas e falaciosas apresentadas pela LICITANTE TEXAS CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO 

LTDA-EPP, em todos os motivos fáticos suscitados, apresentamos aqui as provas da 

manuntenção da assertada decisão destes Nobres Julgadores, de declarar a Contrarrazoante 

como vencedora, uma vez que, esta esteve em todo o certame, agindo de maneira idônea e de 

acordo com as normas diretrizes deste Edital. 

Contrariando os fatos, a Licitante ora Contrarrazoada, deixade rebater em seu recurso o 

real motivo que a inabilitou, uma vez que, esta não possui provas robustas para a reconsideração 

da decisão que a inabilitou do processo, o fato é que as provas (documentos) NÃO MENTEM, e 

a Licitante Contrarrazoada, não conseguiu comprovar a divergência de duas assinaturas contidas 

em documentos apresentados pela licitante TEXAS CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA-EPP., 

inscrita no CNPJ sob no 04.884.383/0001-69 conforme citadas na ata de reabertura da sessão 

de habilitação ocorrida no dia 26 de Março de 2024 às 14:00, está nítido que os documentos 

não foram assinados pela mesma pessoa, e ainda a Contrarrazoada não conseguiu prestar os 

devidos esclarecimentos, bem como não desconstituiu o motivo de sua inabilitação, pelo que 

essa merece ser mantida em todos os termos. 

Neste sentido é a lição de José dos Santos Carvalho Filho1: 

“A vinculação ao instrumento convocatório é garantia do 
administrador e dos administrados. Significa que as regras traçadas 
para o procedimento devem ser fielmente observadas por todos. Se a 
regra fixada não é respeitada, o procedimento se torna inválido e 
suscetível de correção na via administrativa ou judicial. 
O princípio da vinculação tem extrema importância. Por ele, evita-se a 
alteração de critérios de julgamento, além de dar a certeza aos 
interessados do que pretende a Administração. 
E se evita, finalmente, qualquer brecha que provoque violação à 
moralidade administrativa, à impessoalidade e à probidade 
administrativa. Se o instrumento de convocação, normalmente o 

                                                           

1 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 26ª ed. São Paulo: Atlas, 2013, p. 

246. 



 

 
 

edital tiver falha, pode ser corrigido, desde que oportunamente, mas 
os licitantes deverão ter conhecimento da alteração e a possibilidade 
de se amoldarem a ela. 
Vedado à Administração e aos licitantes é o descumprimento das 
regras de convocação, deixando de considerar o que nele se exige, 
como, por exemplo, a dispensa de documento ou a fixação de preço 
fora dos limites estabelecidos. 
Em tais hipóteses, deve dar-se a desclassificação do licitante, como, de 
resto, impõe o art. 48, I, do Estatuto.” (Grifos nossos) 

 

Caso não haja a observância aos ditames desses preceitos relevantes, a validade do 

processo de licitação fica comprometida, tornando-o vulnerável à sua desconstituição por 

razões de juridicidade pela autoridade administrativa ou judicial competente. 

Relevante frisar que o edital é a lei interna da licitação (art. 41, da Lei 8.666/93), fazendo 

que, tanto a Administração quanto as licitantes fiquem presas ao que for nele estipulado, sendo 

inadmissível, ilegal e incompreensível a aceitação de documentos inidôneos ou propostas em 

desacordo com o exigido no instrumento convocatório.  

Importante esclarecer que a empresa TEXAS CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO 

LTDA-EPP, foi inabilitada no processo, porque deixou de cumprir as exigências do Edital, 

e não apresentou documentação de habilitação idônea e ainda pior NÃO APRESENTOU 

RESPOSTAS SATISFATÓRIAS A VERIFICAÇÃO DE AUTÊNCTICIDADE DE DOCUMENTOS, 

tendo apenas rebatido as acusações de forma superficial, sem apresentar provas 

robustas que comprovassem a veracidade documental. Desta forma, descumpriu as 

exigências editalicias, devendo assim permanecer INABILITADA ao certame, por falta de 

comprovação da documentação exigida no Edital. 

Ademais, a aceitação da referida empresa no certame, após descumprimento 

às normas contidas no edital, consistirá em QUEBRA ISONOMIA e consequentemente 

DO PRINCÍPIO DA IGUALDADE, já que todos os participantes devem ser tratados de igual 

forma, devendo cumprir as normas legais e editalícias, a própria ata menciona que o 

fato constitui um “INCONSISTÊNCIA GRAVE, que compromete a regularidade e 

transparência do processo licitatório”. 

Caso se aceite a participação de empresas que não cumpram com as 

estipulações contidas no instrumento convocatório, ou apresentem documentos 



 

 
 

inidôneos, estariam privilegiando alguns em detrimento dos demais, o que é vedado 

pelo art. 3º da Lei Federal nº 8.666/93. 

Portanto, estando, tanto as licitantes quanto a Administração Pública, 

vinculada ao instrumento convocatório, e a necessidade de atender os princípios do 

Processo Licitatório e administrativos, o qual se consubstanciam na lei interna da 

licitação, resta imperiosa a inabilitação/desclassificação da Recorrida, ante ao não 

cumprimento das determinações editalícias em sua integralidade, nos termos da Lei 

Federal n.º 8.666/93. 

Logo, temos que a Administração Pública, na figura de seu Presidente da 

Comissão de Licitação, agiu de forma inconteste e precisa, dando sequência ao fracasso 

do certâme, ao passo que as exigências do instrumento vinculatório NÃO foram 

atendidas, os documentos inidôneos não foram comprovados sua autenticidade, 

fazendo com que o Recurso com pedido de habilitação da empresa TEXAS 

CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA-EPP, seja considerado descabido e julgado EM 

TODO IMPROCEDENTE. 

Desta sorte, não cumprindo os requisitos do Edital, notadamente considerando que a 

empresa recorrente não apresentou documentos que possuíssem segurança jurídica quanto a 

inidoneidade das assinaturas dos documentos apresentados, tornando-se inevitável a 

consequência de manter a INABILITAÇÃO, da empresa, o que requeremos desde já, uma vez 

que foram verificadas as diversas irregularidades já apontadas. 

Alternativamente, para o absurdo caso de que seja reconsiderada a decisão de 

inabilitação da Contrarrazoada, solicitamos que seja realizada a Perícia Grafotécnica, 

considerando a segurança jurídica, a lisura do certame, bem como para que se comprove por 

meio idôneo que a Licitante Recorrente, por meio de prova robusta, conseguiu desconstituir a 

decisão ora recorrida. 

 

CONCLUSÃO: 

Aceitar os argumentos apresentados pela empresa TEXAS CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO 

LTDA-EPP seria um equívoco, pois não possuem segurança jurídica quanto sua autenticidade, 

em desrespeito as rigorosas normas editalícias, bem como a legislação em vigor. 



 

 
 

A decisão da Comissão é precisamente fundamentada. Não há dúvidas de que o Recurso 

Administrativo apresentado pela empresa TEXAS CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA-EPP é 

claramente protelatório, evidenciando um inconformismo infundado e carente de provas, 

fundamentação fática e jurídica. Seu único propósito é obstruir e atrasar deliberadamente a 

continuidade dos procedimentos administrativos relacionados ao certame licitatório, sem 

demonstrar qualquer compromisso com o interesse público em pauta. 

DOS PEDIDOS 

Com base nos argumentos expostos, nas legislações aplicáveis e nos posicionamentos 

doutrinários, requer-se, conforme previsto em Lei, que seja negado provimento ao recurso 

apresentado pela TEXAS CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA-EPP, mantendo-se assim a 

decisão que declarou a contrarrazoante como vencedora. 

Adicionalmente, caso haja entendimento para modificar a decisão que favoreceu a 

SANTOS FREIRE CONSTRUÇÕES LTDA-EPP como vencedora do certame licitatório, requer-se que 

a decisão seja devidamente motivada, em conformidade com o Princípio da Motivação dos Atos 

e Decisões Administrativas, apontando os fundamentos de direito e de fato que embasam tal 

modificação e ainda que seja realizada a Perícia Grafotécnica, para comprovar de forma idônea 

as assinaturas dos documentos apresentados. 

Por conseguinte, espera-se o deferimento dos pedidos apresentados. 

 

Cachoeira do Piriá/PA,10 de abril de 2024. 
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